Of. nº 232/15-SG.                               
                                                                                                             Esteio, 19 de março de 2015.



Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




                        Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Rafael Figliero, aprovado em Sessão Ordinária de 17 de março, solicita a Vossa Excelência que se digne a informar quantas agências foram fiscalizadas, notificadas ou multadas e se multadas, qual o valor da arrecadação em razão do não cumprimento da Lei 5.911/2014, a qual solicita aos Bancos pelo menos um caixa eletrônico com altura reduzida por agência, para pessoas com baixa estatura e cadeirantes.

[bookmark: _GoBack]Segundo o vereador, o prazo estipulado foi de 180 dias, mas até o momento a maior parte dos bancos não se adequou.

Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Jane Battistello,
Presidente.








